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ID: 31B008F65C1E4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 263/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ nº 06.554.877/0001-00. 

CONTRATADO(A): Luiz Miguel Vieira de Sousa, CPF n° 072.877.583-26 

OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Tratador de Animais no Serviço de 

Correição Animal para o Município de Monsenhor Gil-Pi. 

VIGÊNCIA: 01/09/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$1.518,00 mensais. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Receitas Próprias do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art. 109, XXXI, da Lei 

Orgãnica Municipal e Lei Municipal n° 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 08 de setembro de 2025. 

1D: F5B3CAE94A8A4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 264/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CN PJ n° 06.554.877 /0001-00. 

CONTRATADO(A): Nilton Pereira da Costa, CPF nº 658.440.763-20 

OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Tratador de Animais no Serviço de 

Correição Animal para o Município de Monsenhor Gil-Pi. 

VIGÊNCIA: 01/09/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$1.518,00 mensais. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Receitas Próprias do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art. 109, XXXI, da Lei 

Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 08 de setembro de 2025. 

ID: 8F34C99B61024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 265/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ nº 06.554.877/0001-00. 

CONTRATADO(A): José Henrique Pereira de Araújo Moreira, CPF nº 081.145.113-54 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Tratador de Animais no Serviço de 

Correição Animal para o Município de Monsenhor Gil-Pi. 

VIGÊNCIA: 01/09/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$1.518,00 mensais. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Receitas Próprias do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art . 109, XXXI, da Lei 

Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 08 de setembro de 2025. 

1D: 7D1 DEBB7DFF34 

Gabinete .do .MONSENHOR GIL 
Prefeito Croscondo com traba lho, cuidando do nOHa gonto 

PORTARIA N" 157 D E 09 D E SETEMBRO OE 2025 

Dispõe sobre a exon e ração de Ocupante de 
Cargo Público d e Provimento em Comissão 

que menciona. 

O rRF. FF. ITO MUN IC IPAi . n F. MONSENHOR C II .. Estudo cio Piou i, no uso de s uas 
atr ibuições lega is que lhe confere o art . 109. inc iso IV, da Lei Orgânica Municipal , e 

C O SIOE R AN OO o pedido de exoncrnçào do cargo de provimento c m comissão 

fonn ulndo pela scrv idom AURJNETE LI.MA D E SOUSA, C PF n" 63 1. 705 .403-7ij. 

RE SOLVE 

Art. 1" - Fica exon erado a pedid o a seividom AUR I NETF.: LIMA O F. SOUSA, C PF n° 
631 .705.403-78, do cargo püblico de prov imento em Com issão de AHcsso r n Espcc lnl , integrante 
d o qundro de pessoa l dn Secr etario Municipa l de Adminis ln !.çiio. 

Arl . 2 " - A serv idora dcverí1 se Hprcse n tar â SccrclariH M unicipa l d e Educnçiio poro o 

exercíc io de seu c~1rgo de provimento efeti vo de rro fesso rH. 

An. 3" - Esta Po rtaria entrará em vigor no data de suo publicnção. revogando-se as 
di sposições cm con trário. 

Certifiq ue-se, publ iq ue-se e cumprn-se. 

Gabin c le dv Prefc ilv M uni e ipHI d e Mo ns e n hvr Gil , 09 de setembro de 2 025 . 

EVANORO LEAL DE Ao:o:lnl'ldn d@ tn rml'I 

ABREU:915836913 ~~!~"~~or EVANORO 

9 1 ABREU:9158369 1391 
EVANDRO LEAL DE ABREU 

Prefeito Municipal 

Município de Monsenhor Gil <..NPJ; Ob.!:1~4.8/ 1/0001-0C 
Endereço: Rua José Noronha. 75 Centro. Monsenhor Gil PI. CEP 64450-000 

(m;;1II· C,-'lbprE-ff>itomcllm>gm<'ll.com 

1D: 274D196D0BOB4 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Cro:.condo com , ~bolho, cu idando do noi;:;o gonlo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2025 

O S E CRETÁRIO MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO DE MONSENHOR G IL- P I, no uso d e suas 

atribuições legals e, 

CONSIDERANDO a realização de teste seletlvo simplificado para a contratação de servidores 

temporários, conforme o Edital nº 004/2025: 

CONS ID ERANDO a aprovação de candidatos no referido certame, 

CONS IDERANDO a demanda administrativa pa ra o inicio das atividades desses profissionais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Convocar os candidatos abaixo relacionados, para q ue, a té o dia 16 de setembro de 

2025, compareçam à Secretaria Municipa l de Educação de Monsenho r Gil , munidos d e cópia 

dos documentos constantes no art. 2°, visando à formalização da contratação: 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS APROVADOS NO TESTE SELETIVO N º 00412025. 

COO. 003 - CARGO: PROFESSOR EDUCA ÃO INFANTIL 
ORO. NOME NOTA SITUAÇ O 

2 0 . CLAUDINEIA DE OLIVEIRA CUNHA ROCHA 9,4 

9,4 

CONVOCADO 

CONVOCADO 21. IANARIA SANTOS DO NASCIMENTO 

ORO. 

28. 

29. 

30. 

ORO. 

5 . 

COO 004 • CARGO· PROFESSOR POLIVA LENCIA DO 1° AO 5° ANO 
NOME NOTA SITUAÇÃO 

LARRISSA REGINA VIEIRA DE SANTANA 10,8 CONVOCADO 

LUCÉLIA MOREIRA MOITA 10,8 CONVOCADO 

IRANEIDE DE OLIVEIRA ALENCAR 10,7 CONVOCADO 

COO. 007 • CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORT UGUESA 
NOME NOTA SITUAÇ O 

JANOR IA LEITE FEITOSA BARBOSA 10,7 CONVOCADO 

Município de Monsenhor Gil CNPJ: 0&.SS4.877/0001-00 
EndNf"ÇO: Rl)a José Noronha, 75 Centro, Monsenhor GIi PI, CEP 644S0-000 

fml'lil: gl'lbprPfPltomg!l@gm;1il.c:om 
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Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
c ,.e,c•ndo com trabalho, cuidando de nossa gente 

COO. 009 • CARGO; PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
ORO. NOME NOTA SITUAÇ O 

3 . JOÃ O CARLOS DOS SANTOS CARDOSO 10 ,7 CONVOCADO 

Art. 2 ° - O(a) convocado(a) d everâ a presentar/assina r os seguintes docum entos: 
1. Carte ira de identidade (RG); 
li. Cadastro d e Pessoa Flslca (CPF) com nom e corre to e s ituação regula r Junto ê Receita 

Federal; 
Ili. T itul o de e leitor e Com p rovante d e q u itação com a Justiça Eleitora l; 

IV .Q uitação com o serviço m ilitar, se do sexo m asculino; 
V. C o mprovan te de R esidência atualizado; 

V I. Comprovante d e escola r idade devidam e nte reconhecid a pe la institu ição compete nte; 
VIL A testado médico de aptidão fisica e mental para o exercício do cargo: 
V III. C e rtldao negati va de anteced entes c riminais; 
IX .Assinar termo d e com promisso d e inexistênc ia de impedimentos legais para o exercício d o 

cargo; 
X. Decla ração de não acúmulo remunerad o de cargos públ icos. conform e p revisto na 

Cons titu ição Fed e ral ; 
XI. Cóp ia d o cartão do ba nco: 
XII. 02 (duas) fotos 3x4 ; 
XIII. T elefone para conta to (celu la r ou fixo) 
X IV, A ssina r contra to de prestação de serviços. 
Art. 3° - O in icio e o local d as a tividades serão d e acordo com o e stabelecido no con tra to de 
prestação de serviços. 
Art. 4° - O não comparecimento do candidato importa rá e m desistência tácita d o certame. 
Art. 5 ° - Publique-se o presente Edital no Diário Oficia l dos Municípios para a produção de 
seus e feitos Jur ld lcos e leg a is. 

M o n senho r Gil - Pl , 09 de setembro de 2025 

Secretário M unic ipal de Educação de M onsenho r G il - P I 

g ------·· _ .. r:ou-onoc:-... ~IR'• 
t,.o.t,~HlfW)l­'"'•---1",.,_Jr.-,J., ...,_..._1,, 

José M edeiro s de Noronha P es s o a 
Secret ário Municipa l de Educação 

Monsen ho r Gil - PI 

Município de M onsenhor Gil CNPJ 06.S54.877/0001 00 
En d ereço: Rua Josi!o Noronh a, 75 · Centro, Mon senhor GIi - P I, CEP 64450-000 

tmd1I: Kdbp1~ft:1l urr,K1IC!..<l1ii111d1l.1..u111 

ID: 48FFE09E66004 
ESTADO DO P IAUÍ li) 
PREFEITURA MUNICI PAL D E 

SIGEFREDO PACHECO -
GABINETE DO PREFEITO 
CNP.J, 4LS22.129/0001-47 $~~"-= .. ~ 

PO RTA RI A G P N R 157 / 2025, 10 D E S ETE M B R O D E 2 0 25. 

"Dispõe sobre a instau ração de processo admin istrativo 

d isciplinar para apuraçclo de abandono de cargo e 

nomeia comf~·soo processcmte". 

O PRE F E IT O MUNICIPAL D E SIGEFREDO PACH ECO, ESTADO DO P IAUi, SEN H OR 

MURILO B ANDEIRA DA S ILVA, n o uso d e s u as atr ib uições le gais, especialmente 

previstas n a Le i M uni c ipa l n !:!: 02 0 /20'1.4 - Regime Ju dd ico e Esta t uto dos Servidor es 

Públi t.: 1.1:s d 1.1 Mun idpi v, 

CO NS IDE RANDO o teor d o Ofício n ü 16/20 25, encaminhado pela Secretaria Mu n ic ipa l de 

Educaç3o. not ic iand o a ausên cia injustificad a do ser v idor FABI/\NO PER EIRA DE 

OLIVE IRA matricul a n Q 8 0 36. ocupa nte do ca r go d e P rofesso r. d esde o indeferime n to d e 

seu ped ido de aposen t a d oria por inva lidez e m 1 2/09/2023. 

CONS IDERAN DO q u e ta l condu ta, c m tese, caract e riza a b a n do n o de cargo, ti p ificad o no 

a r t . 112 da Lei n '1: 020 /2014, pass íve l d e a plicação da pen a lida d e de d c m iss~o. nos termos 

d o a r l. 106, in c iso li , do mesm o d ip lo m a legal. 

CO NS IDERANDO a n et.:ess i<l a<ll:! <l e apu n,tçãu fo rma l <l u:s fa t os, com ga1·an ti a do 

co n traditó r io e da a mpla d i:,:fe8a, nos ti:,: rmos d o a r L 116 da Le i n g 0 20/2014. 

R ESOLV E: 

A r t . 1 1.1 F ica insta urado Processo Administrativo Discip li nar - PAD para apu ração da 

cond uta funcion al do servidor FAB IANO PE RE IRA DE O LI VEIRA. m ~1trí1; ula n g 8 0 ~6, 

ocupante do c.::a rgo de Professor. p o r possível ab.::and o n o d e cargo. 

A r t . 2 2 Fica n omeada a seguinte Com issão P rocessante, composta por servidores estáveis, 

pa ra condução do8 t raba lho8: 

Mais Trabalho Respeito e Desenvolvimento 
Rua Joaquim da Mato. SN - Centro - CEP 64 2li5-000 

tronsporenc10 s19efredopocheco p1 gov br 

ESTADO DO P IAU Í ~ 
PR E F E IT URA MUNIC I PAL D E 

SIGEFREDO PACHECO -
GABINETE DO PR EFE IT O 
CNP.J· 4 1 522 129/0001-47 ~~"-= .. ~ 

1 - Exped ito Rodrigues de Lima - CPF: 453.91-0. 1 63-72 - Presidente; 

li - Elv is Presley d e Macedo S ilva - CPF: 83 0 .540 .573- 72 - Mem b 1·0; 

Ili - A n tôn io Gilson Gomes - CPF: 8 1 0 .703.493- 72 - Membro. 

A rt. 3 9 A Comissão P rocessa n te te r{1 o prazo de 60 (i:-esse n ta ) d ias p<.1 r a condusão dos 

trabal h os. pode ndo ser p ro r rogado p o r igu a l per íod o, m ed ia n te justifi cativa. 

Art. -1·11 êsta Portaria e ntrarti em vigor na data de sua publicação, r evogando-se as 

disposições em contrá rio. 

Registre-se, 

Puhl ique-sc, 

Cu mpra-se. 

Ga b inete do Excelen tfssimo Senhor Pre fe ito Mu nicipa l de Sigefred o Pach eco. Estado do 

Plauf. aos 10 (de z ) dias do m ês de setem bro do a n o d e dois mil e vi nte e c inco ( 2025). 

MURILO s~ RA DA s1LvA 

Prefe ito Municipa l 

Mais Trabalho. Respeito e Desenvolvimento 
Ruo Joaquim do Moto. SN - Centro - CEP 64 285-000 

tr-onsporenc10 s.rgefredopacheco pi gov b, 

ID: 312654E228454 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SIGEFREDO PAC HECO/P I 
CNPJ N" 41.SZZ.1.29/0001•47 
E-mail: sigc[rcdo çp)@gmnll com 

R ETIF ICAÇÃO 
F.XTR ATO OF. C O N TRATO Nº 058/2025 

Prm:i.:Jim1.:nlu: l11cx.igibiliJuJ1.: Ji.: Licilm;ãu nn 023/2025. 
Objeto: Cuntrutm.;ão J i:: pcssua lisicu uu juriJiea. c:.pccialimda, 1>uru prestm.;íiu de serviços eunt inuu.Jus. 
têc11 icos e profissionuis nu n::cupcmçiio e rcvisüu de recei ta pllblica. a titulo i.lc repasses consti tucionais 
compulsórios dos recursos do Fundo de Pa 11 icipação dos Munic ip ios-FPM. visando propositura de ação 
judicial de acordo com as condições , quantidades e exigências estabelecidas no projeto básico. 
Fundamento: art. 74. inciso Ili. letra c) e e). da Lei 14. 133/2021. 
Con tr.uante: Prctcitma Municipal de S igefredo Pacheco-PJ. 
Co111rotado: CAM ILA RO D RJGUES DA S ILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL OE A DVOCACIA. CN PJ n. 
45.656.426/000 1-36. 
Au1orizaçi'io da Au1oridade Competente: 02/06/2025. 
Valor: a) O valor global estimado do conmno é de RS 2 .072.427,0 1 (d o is milhões, sete n ta e d o is mil, 
qu1urocen tos e vin te e sete reais e um ce n tavo), confom1e descrito abaixo: 

crviço 
urid ico 

RESTAÇ O DE SERVIÇO. 
ºSPECIA LIZADOS NA ÁREA JU R iDICA D -
ATUREZA SINGULAR, PARA ATUAÇÀ 
A ESFERA J UD ICIAL CONTENCIOSA. 
ISANDO A PROPOSIÇÃO DE AÇÃ 

UDICIAL. O0JETIVA DO 
_NQUADRAMENTO NO COEFIC IENT 
OPULACIONAL CORRETO E 
E U PERAÇÃO nos VALOR ES D EV IDO .. 
F. FUNDO OF. PARTICI PAÇÃO nos 
UN ICIPIOS - FPM . 

u lo r G lo ba l es ti mado d 
o nt ru to 

RS 2.072.427 0 1 

b) O va lor global dos honorórios ndvocatícios est imados no presente contrnto, confonn c indicado 
acima, foi apurado com base na extrnçilo dos valores devidos à contnuadu, consubstanciado no valor 
da mêdia uritmélic~, dos montantes que, prcsumivelmcnlc, dc vcrhun ter s ido rcpuss,1dos uo 
M unic ípio ao longo dos doze ü ltimos meses imediatamente anteriores ;\ dota dn assinatura deste 
instrumento, m ult iplicado pela durnção contratual. 

e) A Contratante pagará a Contratada. a t ítulo de honorários ndvocaticios . pela prestação dos servíços 
profissionais objeto do presente contrato. a monta de RS 0,20 (vinte) centavos a cada RS 1.00 (um) 
real do beneficio econômico efetivamente proporcionado ao municí p io cm rn7.ão das decisões 
judiciais ou adm inistra1 ivas obtidas, u conwr da darn do primeiro repasse ;ipós a decisão judicial , 
sendo que o pugu mcnto some nte scn\ rcn li 7.11do mediante n comprovnda implemcnrnção de receitas 
uos cofres do CO TRATANTE. O s honorfirios s uc umbências perte ncerão exclusivamente n 
Cnm r..11:1da. 

d) Quando de ferida a tu1 e l.t de urgência que ser.'1 p lcitcmfa limin:1m1cntc. ou Sc111cnça. ou Acórd:io. o 
que primeiro sobrevier com êxi to, e dado o inicio dos pagamcmos de FPM (Fundo de r artici p:içào 
Mun ic ip:tl) que lhe s;.1o devidos. ;1 Contr.ttmuc rcmuncr.i rá a Co111 r:1tad.1 nos termos csl ipulados n:i 
a\inca anterior. que serão a cada I O (dez) dias - por dccêndio - n con tar da data do primeiro repasse 
apõs a decisão judicia l ex itosa , sendo que o pagamento somente serã real izado mediante a 
comprovada implementação de recei tas uos cofres do CONTRATANTE. 


